
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 36 DE 25.04.1974 

 

01 — Direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e 
responsabilidade técnica no âmbito das atribuições respectivas. 

02 — Assistência, assessoria, consultoria, elaboração de orçamentos, divulgação e 
comercialização, no âmbito das atribuições respectivas. 

03 — Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos; elaboração de 
pareceres, laudos e atestados, no âmbito das atribuições respectivas. 

04 — Exercício do magistério, respeitada a legislação específica. 

05 — Desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das atribuições 
respectivas. 

13 — Estudo de viabilidade técnica e técnico-econômica no âmbito das atribuições 
respectivas. 

Restritas às Atividades de Tecnologia em Gestão Ambiental 

 

 

 


